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DECRETO LEGISLATIV
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O Presidente da Câmara Municipal de São - ES, Paulo
vista o que

dispõe o Inciso IV l-Lei clo Município de
São Mateus, de abril 1990, FAZ que a Càmaru
Municipal aprovou seguinte.
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ao Senhor GERALDO VALENTIN10.

o *cru,qoÃo MATEENSE',.

"Cidadão Moteense"

publicação

Sala das Reuniões da Municipal de São Mateus, Estado do
Espírito Santo,
e clois (2022).

aos cinco (05) dias do mês de (09) do ano de dois mil e vinte
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